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PORTARIA Nº 515/UFSJ/PROGP, DE 09 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria/Reitoria n° 04, de 13 de abril de 2021, combinada com a
Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de 2020, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor(a) abaixo relacionado(a), nos
termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824,:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

de
Processo

de % para %

Nalnyr Carlos
Vieira (DEALI)

Matrícula SIAPE:
2047782

Assistente em
Administração

Administrativo

Certificado

Especialização em
Administração Pública

Universidade Cesumar -
Unicesumar

(Maringá, PR)
2021

25% 30% 05/08/2021 23122.026987/2021-44

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE SILVA MAIA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 516/UFSJ/PROGP, DE 09 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria/Reitoria n° 04, de 13 de abril de 2021, combinada com a
Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de 2020, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor(a) abaixo relacionado(a), nos
termos  da  Lei  11.091,  de  12.01.2005,  do  Decreto  5.824,  de  29.06.2006  e  do  Ofício
Circular  SEI,  nº  2/2019/CGCAR  ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME,  de  18  de
junho de 2019:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

de
Processo

de % para %

Reginaldo
Coimbra Vieira

(NEAD)

Matrícula SIAPE:
2082891 

Analista de
Tecnologia da

Informação

Informação

Declaração

Mestrado em Ciência da
Computação

Universidade Federal de
São João del-Rei, UFSJ

(São João del-Rei, MG)
2021

0 52% 09/08/2021 23122.027008/2021-75

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 517/UFSJ/PROGP, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria/Reitoria n° 04, de 13 de abril de 2021, combinada com a
Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os professores CRISTIANE GERALDA TAROCO, matrícula SIAPE nº
1721666 (UFSJ), DAVIDSON LAFITTE FIRMO,  matrícula SIAPE nº 1579089 (UFSJ) e
EDUARDO  MOREIRA VICENTE,  matrícula  SIAPE  nº  1842921  (UFSJ) para,  sob  a
presidência  da  primeira,  comporem  a  Banca  Examinadora  do  Processo  Seletivo
Simplificado  para  contratação  de  Professor  Substituto  –  CPD  006/2021,  na  área  de
Circuitos Elétricos, Magnéticos e Eletrônicos, para o Departamento de Engenharia Elétrica
(DEPEL) da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ.

Art.  2º  Nos  casos  de  impedimento  da  Presidente  fica  nomeado  seu  suplente  o
professor DAVIDSON LAFITTE FIRMO, matrícula SIAPE nº 1579089 (UFSJ).

Art.  3º  Para  substituição  de  outro  membro  da  Banca  fica  nomeado  o
professor MARCO TULIO ALVES EVO, matrícula SIAPE nº 2141405 (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que  compõem a
Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6° Fica revogada a Portaria nº 506/UFSJ/PROGP, de 04 de agosto de 2021.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 518/UFSJ/PROGP, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria Normativa nº 08, de 15 de julho de 2021,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020, e considerando o Memorando Eletrônico nº 20/2021 – COGEO,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor IVAN IGNACIO PIMENTEL, matrícula Siape Nº  1305757,
para responder pela Coordenação do Curso de Graduação em Geografia - COGEO, da
Universidade Federal de São João Del-Rei, no período de 23/08/2021 a 21/09/2021, em
substituição ao titular, RENAN AMABILE BOSCARIOL, matrícula Siape Nº 1922537, que
se encontrará afastado por motivo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 519/UFSJ/PROGP, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ,no uso da competência que
lhe foi delegada pela Resolução nº 13/UFSJ/CONSU, de 05 de julho de 2021, combinada
com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de 2020, e
considerando o  Memorando Eletrônico nº  97/2021 – PROEN, bem como o despacho
favorável exarado pelo Reitor Marcelo Pereira de Andrade,

RESOLVE:

Art.1º  Interromper  as  férias  do  servidor  JOSE LUIZ  DE OLIVEIRA, matrícula
SIAPE n.º 3290132, a partir de 30/08/2021 e reprogramá-las a partir de 11/12/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 520/UFSJ/PROGP, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria/Reitoria n° 04, de 13 de abril de 2021, combinada com a
Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de 2020, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo
relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 014, de 05 de julho de 2021, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.

SIAPE
Cargo

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão 

A Partir de Processo n.º

Andrea Martins do Nasci-
mento (SINAC)

2993545  Tradutor e
Intérprete de

Linguagem de
Sinais

D203 D204 10/08/2021 23122.003716/2021-11 

Ângela Maria Capistrano 
Ferreira (SETES)

2361785  Técnico em
Contabilidade

D203 D204 10/08/2021 23122.004350/2021-05 

Mark Tom Sawyer Ferreira 
Feliciano (DCOMS)

1643004  Técnico e
Tecnologia da

Informação

D408 D409 01/08/2020 23122.018512/2021-84 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação                                   

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 521/UFSJ/PROGP, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI -UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria/Reitoria n° 04, de 13 de abril de 2021, combinada com a
Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de 2020, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  promoção/progressão  aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos
termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/

DENOMINAÇÃO/
NÍVEL

PARA CLASSE/

DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIR

OS A
PARTIR DE

PROCESSO

Gabriel de Menezes 
Yazbeck (DEZOO)

1571747 D/Associado/II D/Associado/III 24/02/2021 24/02/2021 23122.005939/2021-12

Simone de Fara Narciso 
Shiki (DCECO)

1317119 D/Associado/II D/Associado/III 10/06/2021 10/06/2021 23122.022797/2021-58

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 522/UFSJ/PROGP, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria Normativa nº 08, de 15 de julho de 2021,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020, e considerando o Memorando Eletrônico nº 30/2021 – PROFMAT,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  JOSE  ANGEL  DAVALOS  CHUQUIPOMA, matrícula
Siape Nº  1758734, para responder pelo Programa Profissional de Matemática em Rede
Nacional  -  PROFMAT, da Universidade Federal  de  São João Del-Rei,  no  período de
31/08/2021  a  11/09/2021, em  substituição  ao  titular, JUAN  CARLOS  ZAVALETA
AGUILAR, matrícula Siape Nº 1714705, que se encontrará afastado por motivo de férias
regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 523/UFSJ/PROGP, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria Normativa nº 08, de 15 de julho de 2021,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020, e considerando o Memorando Eletrônico nº 18/2021 – DICON,

RESOLVE:

Art.  1º  Confirmar  a  servidora  ANA  CRISTINA  MACHADO, matrícula  Siape  Nº
2191101, como responsável pelo Setor de Expedição e Registro de Diplomas - SERDI, da
Universidade Federal de São João Del-Rei, no período de 10/08/2021 a 22/08/2021, em
substituição à  titular, APARECIDA LETICIA NEVES AVILA SILVA, matrícula  Siape Nº
1867669, que se encontra afastada para tratamento da própria saúde.

Art.  2º  Designar  a  servidora  SIMONE  BRAGA  DIXINI, matrícula  Siape  Nº
1011586, para responder pelo Setor de Expedição e Registro de Diplomas - SERDI, da
Universidade Federal de São João Del-Rei, no período de 23/08/2021 a 24/08/2021, em
substituição à  titular, APARECIDA LETICIA NEVES AVILA SILVA, matrícula  Siape Nº
1867669, que se encontra afastada para tratamento da própria saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 524/UFSJ/PROGP, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria Normativa nº 08, de 15 de julho de 2021,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020, e considerando o Memorando Eletrônico nº 16/2021 – CCOMS,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor IVAN VASCONCELOS FIGUEIREDO, matrícula Siape Nº
1951458, para responder pela Coordenação do Curso de Graduação em Comunicação
Social  -  CCOMS, da  Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  no  período  de
23/08/2021 a 10/09/2021, em substituição ao titular,  CRISTIANO OTAVIANO, matrícula
Siape Nº 1669387, que se encontrará afastado por motivo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 525/UFSJ/PROGP, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria Normativa nº 08, de 15 de julho de 2021,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020, e considerando o Memorando Eletrônico nº 35/2021 – CEAGR,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ALINE DE ALMEIDA VASCONCELOS, matrícula Siape
Nº 3125822, para responder pela Coordenação do Curso de Graduação em Engenharia
Agronômica -  CEAGR, da Universidade Federal  de São João Del-Rei,  no período de
23/08/2021  a  10/09/2021, em  substituição  ao  titular,  JOAO  CARLOS  FERREIRA
BORGES JUNIOR, matrícula Siape Nº 1508525, que se encontrará afastado por motivo
de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 526/UFSJ/PROGP, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria Normativa nº 08, de 15 de julho de 2021,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020, e considerando o Memorando Eletrônico nº 67/2021 – PPLAN,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora IZABEL JANUARIO SANTOS VALE, matrícula Siape Nº
1754125, para  responder  pelo  Setor  de  Planejamento  Orçamentário  -  SEPLO, da
Universidade Federal de São João Del-Rei, no período de 19/08/2021 a 03/09/2021, em
substituição  ao  titular,  SEBASTIAO  FRANCISCO  DE  RESENDE, matrícula  Siape  Nº
434851, que se encontrará afastado por motivo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 527/UFSJ/PROGP, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria Normativa nº 08, de 15 de julho de 2021,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020, e considerando o Memorando Eletrônico nº 31/2021 – COEFI,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ELAINE VALERIA RIZZUTI, matrícula Siape Nº 434927,
para responder pela Coordenação do Curso de Graduação em Educação Física - COEFI,
da Universidade Federal de São João Del-Rei, no período de 30/08/2021 a 13/09/2021,
em substituição ao titular,  ALVARO CESAR DE OLIVEIRA PENONI, matrícula Siape Nº
2362132, que se encontrará afastado por motivo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 528/UFSJ/PROGP, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria Normativa nº 08, de 15 de julho de 2021,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020, e considerando o Memorando Eletrônico nº 36/2021 – DCTEF,

RESOLVE:

Art.  1º Designar  o  servidor  GUILLERMO VILALTA ALONSO, matrícula Siape Nº
1987545, para  responder  pelo  Departamento  de  Ciências  Térmicas  e  dos  Fluidos  -
DCTEF, da  Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  no  período  de  23/08/2021  a
05/09/2021, em substituição ao titular, ANTONIO SERGIO BRAGA LOVATTOI, matrícula
Siape Nº  434902, que se encontrará afastado por motivo de férias regulamentares.

Art. 2º Designar o servidor FRANCISCO JOSE FIGUEIREDO, matrícula Siape Nº
435097, para responder pelo Departamento de Ciências Térmicas e dos Fluidos - DCTEF,
da Universidade Federal de São João Del-Rei, no período de 06/08/2021 a 13/09/2021,
em substituição ao titular,  ANTONIO SERGIO BRAGA LOVATTOI, matrícula Siape Nº
434902, que se encontrará afastado por motivo de férias regulamentares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício
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PORTARIA Nº 529/UFSJ/PROGP, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria Normativa nº 08, de 15 de julho de 2021,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020, e considerando o Memorando Eletrônico nº 50/2021 – DCIAG,

RESOLVE:

Art. 1º Designar  a  servidora  NADIA NARDELY LACERDA DURAES PARRELLA,
matrícula Siape Nº  1583887, para responder pelo Departamento de Ciências Agrárias -
DCIAG, da  Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  no  período  de  21/08/2021  a
31/08/2021, em  substituição  ao  titular,  EDIO  LUIZ  DA  COSTA, matrícula  Siape  Nº
1219109, que se encontrará afastado por motivo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício


